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Parecer Jurídico Prévio - Análise da Minuta do Edital

EMENTA – EDITAL. 1. Procedimento licitatório da modalidade concorrência, do �po menor preço por item, des�nado a disputa 

geral no modo aberto. 2. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reformar o 1º DP de Goiânia. 3. 

Manifestação favorável com condicionantes.

RELATÓRIO

1. Versam os autos sobre a licitação na modalidade Concorrência (Contratação nº 107408, 202400005025301),  do �po “menor preço por item”,  

des�nado a disputa geral, no modo de disputa aberto, a qual visa à contratação de empresa especializada serviços de engenharia para reformar o 1º DP 

de Goiânia, conforme Estudo Técnico Preliminar (Sislog nº 52039) e Projeto Arqueitetônico (Sislog nº 65455).

2. A es�ma�va de preço é no importe de R$ 257.966,09 (duzentos e cinquenta e sete mil e novecentos e sessenta e seis reais e nove centavos),  

conforme Indicação Orçamentária (Sislog nº 66963). A contratação será custeada com recursos estaduais.

3. Conforme Cer�dão de Matrícula (SISLOG nº 65715) e Termo de Entrega (SISLOG nº 65716) o imóvel a ser reformado pertence ao Estado de Goiás.

4. Elaborada a minuta do instrumento convocatório (Sislog nº 73380) e a minuta contratual (Sislog nº 73382),  vieram os autos aqui aportar para a 

manifestação preconizada no art. 53, §1º da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021.

5. É o relatório. À manifestação.

CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS

6. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assis�r a Administração Pública assessorada no controle prévio de juridicidade, conforme estabelece o 

ar�go 53, I e II da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios obje�vos prévios de atribuição de prioridade;

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e obje�va, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

7. Eventuais apontamentos a serem feitos por essa unidade decorrem da análise puramente jurídica, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Prá�cas Consul�vas da Advocacia Geral da União:
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Enunciado  BPC  nº  7:  A  manifestação  consul�va  que  adentrar  questão  jurídica  com  potencial  de  significa�vo  reflexo  em  aspecto  técnico  deve  conter  

jus�fica�va da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administra�vos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emi�r opinião ou formular recomendações, desde que enfa�zando o caráter discricionário de 

seu acatamento

8. Importante salientar que o exame dos autos se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Presume-se que as 

especificações técnicas con�das no presente processo,  inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,  suas caracterís�cas,  requisitos e  

avaliação  do  preço  es�mado,  tenham  sido  regularmente  determinadas  pelo  setor  competente  desta  Autarquia,  com  base  em  parâmetros  técnicos  

obje�vos, para a melhor consecução do interesse público.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021

9. Ao presente caso, aplica-se a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que “estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (art. 1º ).

10. Esta lei subs�tui, simultaneamente, as Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462/2011.

11. Em relação à Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, foram editados os seguintes decretos regulamentares:

? Decreto nº 10.139, de 31 de agosto de 2022 (Plano de Contratações)

? Decreto nº 10.207, de 27 de janeiro de 2023 (etapa preparatória das contratações)

? Decreto  nº  10.216,  de  14  de  fevereiro  de  2023  (agentes  públicos  que  desempenham funções  essenciais  nos  processos  de  licitações  e  

contratações públicas)

? Decreto nº 10.240, de 20 de março de 2023 (regras de transição)

? Decreto nº 10.359, de 11 de dezembro de 2023 (modalidade concorrência)

12. Tais regulamentos aplicam-se ao caso em questão, sem prejuízo da incidência da Lei nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012 (normas complementares 

sobre licitações e contratos administra�vos), naquilo que forem compa�veis com a Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto nº 10.539/2023 que regulamentada 

a concorrência.

SOBRE O DEVER DE LICITAR E A ATUALIZAÇÃO DA MODALIDADE "CONCORRÊNCIA"

13. A licitação é processo administra�vo que legi�ma e fundamenta a contratação no âmbito da Administração Pública, consoante exigência insculpida no 

art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal.

14. A regra é a licitação e a exceção, a contratação direta. A licitação visa a, em síntese, selecionar a proposta mais vantajosa, sem descuidar de resguardar 

a todos os interessados em contratar com o Estado condições de compe�r em pé de igualdade, tudo em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,  interesse  público,  probidade administra�va,  igualdade,  planejamento,  transparência,  

eficácia,  segregação  de  funções,  mo�vação,  vinculação  ao  edital,  julgamento  obje�vo,  segurança  jurídica,  razoabilidade,  compe��vidade,  

proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º da Lei n. 14.133/2021).

15. A Lei no 14.133, traz em seu art. 6º, inciso XXXVIII que “concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo ar�s�ca; c) técnica e 

preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto”.

16. Ao analisar o que dispõe o art.  6º, da Lei 14.133/21, conclui-se que a Concorrência é uma das possíveis modalidades licitatórias indicadas para 

contratações, vejamos:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo ar�s�co;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto
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17. No caso em tela, a equipe de planejamento consignou no Estudo Técnico Preliminar (Sislog 52039):

“Definição da solução escolhida

2.1. Abaixo segue a descrição resumida do objeto a ser contratado, definido após a realização de estudo técnico preliminar: Obras e Serviços de Engenharia  -

 Reforma do 1º DP de Goiânia

Caracterís�ca do objeto:

2.2. O objeto a ser contratado é  Especial, assim considerado por possuir padrão de desempenho e qualidade que possam ser obje�vamente definidos no 

Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado, na forma do inciso XIII do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.3. A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

2.3.1.   é encontrado e pra�cado no mercado sem maiores dificuldades;

2.3.2.   é ordinário, sem peculiaridades ou caracterís�cas especiais;

2.3.3.   é apresentado com iden�dade e caracterís�cas padronizadas, com perfil qualita�vo passível de ser descrito obje�vamente; e

2.3.4.   sua caracterização é garan�da tendo por base as exigências detalhadas do Termo de Referência, compa�vel com o rito procedimental de seleção do 

fornecedor a ser adotado.”

18. Outrossim, a u�lização da modalidade concorrência na forma eletrônica atende à preferência estabelecida no art. 6º, XIII da Lei Federal nº 14.133/21, 

que prevê que as licitações sejam realizadas preferencialmente sob forma eletrônica, admi�ndo-se a forma presencial mediante mo�vação específica, com 

registro em ata e gravação em áudio e vídeo.

DA ETAPA DE PLANEJAMENTO

19. A realização de todo certame pressupõe uma fase interna em que a contratação deve ser devidamente planejada.

20. O art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe as fases sequenciais do processo de licitação, indicando como a primeira delas a fase preparatória (no 
mesmo sen�do, o art. 21, I, do Decreto nº 10.539/23, o qual trata da concorrência).

21. De uma forma geral, a doutrina destaca "a cogência do planejamento na ordem jurídica administra�va do Estado Brasileiro", salientando que os

"desequilíbrios da gestão estatal" decorrem, em muitos casos, das medidas tomadas sem o prévio e adequado planejamento (Prefácio de Jessé Torres 

Pereira Junior em GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e contratos administra�vos. Casos e polêmicas. 5ª edição. São Paulo: Malheiros, 2018, p. 28 e 29).

22. Como salientado anteriormente, o Decreto nº 10.207, de 2023 versa sobre a etapa preparatória das contratações.

23. Segundo seu art. 6º, "a etapa preparatória da contratação deverá abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, mediante a elaboração dos documentos relacionados no art. 7º deste Decreto, e compreenderá todos os atos até a divulgação do 

edital de licitação ou da contratação direta".

24. Os documentos que materializam a etapa preparatória foram indicados no art. 7º do mesmo decreto:

I – Documento de Oficialização de Demanda – DOD;

II – portaria de designação das funções essenciais da contratação;

III – Estudo Técnico Preliminar – ETP;

IV – matriz de riscos;

V – orçamento es�mado da contratação;

VI – termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto execu�vo;

VII – previsão dos recursos orçamentários;

VIII – minuta do edital de licitação, do ato de dispensa ou inexigibilidade ou aviso de dispensa eletrônica ou da ata de registro de preços, quando for o caso;

IX – minuta de termo de contrato ou histórico da nota de empenho, quando ela for u�lizada em subs�tuição ao termo contratual;

X – pareceres técnicos e autorizações cabíveis;

XI – parecer jurídico prévio; e

XII – autorização do ordenador de despesas.

25. É possível que alguns desses documentos sejam dispensados, conforme o caso (a exemplo do que se dá com a matriz de risco e/ou parecer técnico), 

por  outro  lado,  todos  os  citados  documentos  da  etapa  preparatória  inseridos  nos  autos  deverão  ser  acompanhados  dos  "subsídios  técnicos  e  

informacionais  que  os  embasam"  (art.  7º,  parágrafo  único),  não  bastando  meras  declarações  evasivas  e  superficiais,  tampouco  citações  de  textos  

norma�vos conceituadores de termos técnicos.

26. Nesse contexto, tanto o Projeto Básico quanto o Termo de Referência devem incluir elementos técnicos que possibilitem à administração a avaliação 

dos custos relacionados à contratação, assim como informações necessárias e suficientes para caracterizar o serviço a ser contratado e orientar a execução 

e fiscalização do contrato. Portanto, ambos têm a mesma finalidade: iden�ficar as necessidades da administração e definir a contratação necessária para 

atendê-las, incluindo a es�ma�va de custo, entre outros aspectos.

27. Nesse ínterim, verifica-se Projeto Básico (Sislog 52045), que cumpre, a princípio, o que preceitua o art. 6°, inciso XXIII da Lei n° 14.133/2021.

28. Feitas essas considerações, cumpre passar em revista os instrumentos legais a�nentes ao planejamento da contratação que se busca com a presente 

licitação.
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29. O documento de oficialização de demanda – DOD (Sislog 51331) atende aos elementos dispostos no art. 8º do Decreto nº 10.207, de 2023. O DOD 

pontuou que a presente contratação está em conformidade com o Plano Anual de Contratações (PCA) de 2024 da Delegacia-Geral da Polícia Civil (DGPC), 

conforme previsto no Decreto Estadual nº 10.139 de agosto de 2022. Os recursos para a execução da obra provêm do Tesouro Estadual.

30. A Portaria de Contratação (Sislog 66241) se apresenta alinhada com os ar�gos 10 e 11 do Decreto nº 10.216, de 2023, ao passo que designou a equipe 

de funções essenciais da aquisição, quais sejam: a equipe de planejamento e a equipe de fiscalização de contrato, de forma que a equipe de planejamento 

foi responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar (Sislog 30522) e do Projeto Basico (Sislog nº 52045).

31. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve evidenciar o problema a ser resolvido e buscar a melhor solução iden�ficada dentre as possíveis, de modo a 

permi�r a avaliação das viabilidades técnica e econômica da contratação (art. 12 do Decreto n. 10.207, de 2023).

32. Na espécie, o ETP (Sislog 52039) descreve e jus�fica a necessidade da contratação, descreve a solução escolhida, es�ma a quan�dade a ser contratada, 

es�ma  o  valor  da  contratação,  estabelece  os  requisitos  da  contratação,  menciona  os  levantamentos  de  mercado  realizados,  lista  os  resultados  

pretendidos, menciona a necessidade de medida mi�gadora de possíveis impactos ambientais, elenca as providências prévias a serem adotadas pela 

administração e, por fim, conclui pela viabilidade da contratação.

33.  O  art.  18,  §1º  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  apresenta  elementos  que  devem  ser  considerados  na  elaboração  do  ETP.  Idên�ca  norma  consta  

regulamentada em âmbito estadual nos arts. 12 a 16 do Decreto nº 10.207, de 2023.

34. Nota-se que o Estudo Técnico Preliminar trata de todos os elementos apontados na legislação.

35. Com relação ao critério adotado para julgamento das propostas, fora adotado o �po MENOR PREÇO por item (conforme item 2.8 do Edital Sislog 

73380). Na modalidade Concorrência, existem 5 (cinco) critérios de julgamento possíveis, sendo eles: menor preço, melhor técnica ou conteúdo ar�s�co, 

técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto (art. 6º, inciso XXXVIII da Lei nº 14.133/21 e art 7º do Decreto nº 10.359/23).

DA PESQUISA DE PREÇOS

36. Outro ponto importante da etapa de planejamento diz respeito à pesquisa de preços. A pesquisa de preços tem por finalidade maior a análise dos 

custos a serem despendidos pela Administração Pública na contratação de determinado objeto, bem como a definição do preço máximo de contratação.

37.  Ciente  dos  valores  pra�cados  no  mercado,  a  Administração  consegue  aquilatar  o  montante  dos  recursos  que  poderão  ser  demandados  por  

determinado objeto.

38. A es�ma�va de preços em certames licitatórios decorre de pesquisa mercadológica que deve ser feita por meio do que se convencionou chamar de 

“cesta de preços aceitáveis”, mediante orçamentação e es�ma�va de custo da contratação baseada em fontes diversificadas de pesquisa de preços.

39. O valor previamente es�mado da contratação é objeto de disciplina no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e, no âmbito do Estado de Goiás, encontra 

previsão norma�va no Decreto nº 9.900, de 7 de julho de 2021.

40. Observo que a área requisitante jus�ficou a escolha da "cesta de preços" conforme o art. 7º do Decreto nº 9.900/2021 e art. 23, §2º, da Lei nº 14.133/2021 (SISLOG 

nº 65752), para tanto, juntou aos autos o Quadro de Composição do BDI (SISLOG 65697); o Memorial de cálculo (SISLOG 65705); a Planilha Orçamentária (SISLOG 

65708); o Cronograma Físico-Financeiro (SISLOG 65702) e as Coomposições/Cotações (SISLOG nºs 65699 e 65700). Assim, devido à conformidade formal e à presunção 

de exa�dão da es�ma�va de preços apresentados, respaldada no princípio da segregação de funções, considera-se o procedimento regular.

41. Convém mencionar a inclusão da declaração de vantajosidade (SISLOG nº 65753), que reafirma a escolha da alterna�va de custos sem desoneração 

como a mais vantajosa para a Administração Pública. Esta declaração assegura que os cálculos do Bene�cios e Despesas Indiretas (BDI) nas planilhas 

orçamentárias u�lizaram os mesmos valores para seus componentes, e que os percentuais rela�vos aos impostos estão em conformidade com a legislação 

vigente.  Ao  assiná-la,  o  responsável  confirma  a  veracidade  das  informações,  cumprindo  todas  as  formalidades  legais  exigidas  para  o  processo  de  

contratação.

DO PROJETO BÁSICO

42. Quanto aos Projetos Básico e Arquitetônico (Sislog nºs 52045 e 65455), é possível aferir, a par�r da sua leitura, o atendimento, de uma forma geral, 

dos comandos constantes no art. 21, do Decreto Estadual nº 10.207, de 2023. Constata-se que houve o atendimento pormenorizado dos mandamentos 

legais.

43. Em suma, esse documento foi inaugurado pela apresentação de dados da contratação, a descrição do objeto, ao que se seguiu a es�ma�va do valor e 

dos preços referenciais, a descrição detalhada do objeto, a fundamentação, os requisitos, o modelo de execução, o modelo de gestão, os critérios de 

recebimento e pagamento e, a forma e os critérios de seleção do fornecedor.

44. Algumas observações se fazem necessárias, contudo. Sobre o objeto licitado e sua correta e impessoal iden�ficação, é consabido o entendimento do 

Tribunal  de Contas  da União -  TCU,  firmado na Súmula nº 177,  segundo o qual  "a  definição precisa  e  suficiente do objeto licitado cons�tui  regra 

indispensável da compe�ção, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, 
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que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, cons�tuindo, na hipótese par�cular da licitação para 

compra, a quan�dade demandada em uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão". No mesmo sen�r é a previsão do 

art. 21, III, do Decreto nº 10.207, de 2023, o qual veda “especificações que, por serem excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 

compe�ção ou a realização do fornecimento da solução”.

45.  Outrossim,  como  é  consabido,  podem  ser  exigidos  atestados  que  comprovem  a  qualificação  técnico-profissional  e  técnico  operacional  –  

recomendando-se que seja inserida tal exigência uma vez que a comprovação da capacidade técnica é uma das exigências possíveis a fim de garan�r a 

construção adequada da obra.

46. A matéria encontra regramento no art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que a legi�midade da exigência resta condicionada a certas premissas que, 

sob a síntese da Súmula nº 263 do Tribunal de Contas da União, acham-se assim enunciadas: "Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação de execução de quan�ta�vos mínimos em obras ou serviços com caracterís�cas semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 

com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

DA MINUTA DO EDITAL

47. Consoante art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021, "o edital deverá conter o objeto da licitação e as regras rela�vas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento".

48. Já segundo o art. 30 do Decreto nº 10.359, de 2023, traz que "Observado o disposto no art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021, o edital da concorrência 
deverá conter: I  – descrição do objeto da contratação; II  – endereço eletrônico, data e hora da sessão pública; III  -  III  – condições de par�cipação e 
tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte; IV – apresentação de proposta e documentos de habilitação; V – sessão 
eletrônica e modo de disputa; VI – julgamento da proposta; VII  – julgamento da habilitação; VIII  – recursos; IX – homologação; X – condições para 
contratação; XI – infrações administra�vas; XII – impugnação ao edital e pedidos de esclarecimentos; e XIII – disposições gerais. Parágrafo único. As 
informações relacionadas no caput deste ar�go deverão ser apresentadas em linguagem simples e compreensível, de forma clara e obje�va.”

49. A minuta de edital atende, de uma forma geral, às disposições legais que disciplinam a matéria, visto que constam todas as informações acima 

mencionadas.

50. Considerando o valor es�mado do objeto, não incide ao caso a Lei n. 20.489/2019, tampouco se aplicando o art. 25, §4º, da Lei n. 14.133/2021, o qual 

exige programa de integridade apenas nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto.

DA MINUTA CONTRATUAL

51. O art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata das cláusulas contratuais necessárias. Em relação à minuta contratual, tem-se que tal instrumento se 

encontra redigida consoante as determinações legais per�nentes e de acordo com a finalidade a que se des�na.

DOS DOCUMENTOS FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIOS

52. Sobre os documentos financeiro-orçamentários, dispõe o art. 17 da Lei Estadual nº 17.928, de 2012, que "nenhuma aquisição de bens e serviços 

comuns poderá ser efetuado sem a sua jus�fica�va aprovada pela autoridade competente, a adequada caracterização de seu objeto e a indicação dos 

recursos orçamentários e financeiros para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe �ver dado causa".

53. Em atenção à Lei de Responsabilidade Fiscal, juntou-se do Programa de Desembolso Financeiro com status LIBERADO (Sislog 67324) e da Declaração 

de Adequação Financeira e Orçamentária (Sislog 70217).

DEMAIS PROVIDÊNCIAS

54. Consoante art. 54 da Lei nº 14.133, de 2021, "a publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)", sendo obrigatória, ainda, "a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial (...), bem como em jornal diário de grande circulação" (§1º). Ademais, "é facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do 

edital e de seus anexos em sí�o eletrônico oficial do ente federa�vo do órgão ou en�dade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do 

ente de maior nível entre eles, admi�da, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim" (§2º).

55. De seu turno, o art. 15 do Decreto nº 10.247, de 2023, prevê que a publicidade do edital de licitação será realizada mediante: 

I – a divulgação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos no sistema oficial;

II – a divulgação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; e

III – a publicação do aviso  o de licitação no Diário Oficial do Estado de Goiás e em jornal diário de grande circulação, preferencialmente na forma eletrônica.

56. Consoante o §2º desse disposi�vo, "a divulgação no PNCP será realizada por meio de ro�na de integração com o sistema oficial de contratações do 

Estado".
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57. Assim, visando ao regular prosseguimento do feito, em atenção ao disposto no art. 55, inciso II, alínea “a”, da Lei 14.133, de 2021, há necessidade de 

atendimento do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a publicação do úl�mo aviso de licitação e a data da realização da concorrência (sessão 

eletrônica de lances).

58. Outrossim, consoante §3º do art. 54 da Lei nº 14.133, de 2021, "após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e,  se o órgão ou en�dade responsável  pela licitação entender cabível",  também no sí�o eletrônico oficial  do ente 

federa�vo do órgão ou en�dade responsável pela licitação.

REAJUSTE

59. O reajuste tem o obje�vo de recompor a corrosão inflacionária, mantendo o valor atualizado da moeda.

60. Conforme prescrição do inciso I do art. 136 da Lei 14.133/21, o reajuste não é considerado alteração do valor do contrato

61. O reajustamento somente pode ocorrer após 12 (doze) meses da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 

se referir.

62. No caso em análise, na Cláusula Quarta do Contrato, optou-se pela seguinte previsão: “PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento es�mado. Após este período será u�lizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.”

DA CONTRATAÇÃO

63. Para a perfeita juridicidade do procedimento, além das anteriormente mencionada, recomenda-se ainda:

a) A aposição das assinaturas per�nentes em momento prévio à publicação do Edital de Licitação e seu(s) Anexo(s);

b) A comunicação ao TCE, na forma de sua regulamentação;

c) a publicação no DOE e sí�os oficiais da SSP e da PCGO;

d) a divulgação do futuro ajuste no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), consoante art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

64. Demais providências legais a�nentes ao presente feito e que eventualmente não tenham sido registradas nesta manifestação deverão ser igualmente 

observadas.

65. Cumpre reforçar, por fim, que o presente expediente não tem como escopo analisar ou validar as informações técnicas, econômicas ou financeiras que 

jus�ficam a pretensa contratação, e que, por não envolverem questões de natureza jurídica, são de responsabilidade dos órgãos competentes e unidade 

requisitante.

CONCLUSÃO

66. Ante o exposto e estritamente sob o ponto de vista jurídico, opina-se pela viabilidade jurídica de prosseguimento da licitação, desde que atendidas 

todas as condicionantes constantes no  item 63.

67.  Este  pronunciamento  jurídico  foi  elaborado  em  conformidade  com  o  teor  da  Portaria  nº  130,  de  2018  -  GAB  (disponível  em  h�ps://

www.procuradoria.go.gov.br/images/imagens_migradas/upload/arquivos/2018-04/portaria-130--gab.pdf), referindo-se apenas a estes autos e tendo por 

base a documentação que o integra até o presente momento processual, cujos fundamentos fá�cos e/ou técnicos são tomados por pressuposto.

68. Rememora-se que, não há necessidade do retorno dos autos a esta Procuradoria Setorial para aferição do atendimento das recomendações expostas.

69. Retornem os autos à Equipe de Planejamento da Contratação para as providências subsequentes.

PAULO ANDRÉ TEIXEIRA HURBANO

Procurador do Estado

Procurador-Chefe da Procuradoria Setorial

Ref. Interna: Parecer Prévio nº 369/2024

Contratação nº 107408, 202400005025301

RALC

GOIANIA - GO, aos 08 dias do mês de outubro de 2024.
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Documento assinado eletronicamente por PAULO ANDRE TEIXEIRA HURBANO, Procurador (a) do Estado, em 08/10/2024, às 21:51, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 65882090 e o código CRC DD39AB1F.

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
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Referência: Processo nº 202400005025301 SEI 65882090
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